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O poder e a língua: 
elementos para a construção 

de um objeto teórico 

Nayr Tesser 

----------··----------

RESUMO- astc nrtlgo pretonde tratar de questões rclallvus no poclor c fiUOS 

articulações com a lfnsua. procurando ídentifkar quais os fenômenosllngUís· 
tic:os que di\o visibilidade h manifestaçOes do poder. lnidí.'llmc.nh.~. ~rfto 
apresentadas as razOes desse int-eres._coe e. a $eguit. ml!ndonorci ,,., poS:Sivcis 
correlaÇ'Oes entre • lei e o fenômeno de indetemunaçlo 4.'0rt\O uma du vlas 
pelas quaat~ é po5&1vel a drcu.Jaçlo do poder. para. finalmt..•ntt. levantar algu· 
mas hipól"""" otnvú das qUAlS pret.endo con51ruir um obj<lo teónco que 
rt'SJ'OI'Id4 - efMO. do poder N lingua, 

1 lntroduçlo 

1 . 1 Histórico 

Com a posse do Governo Estadual. gestão 1991·1994, eleito 
pala Frente Progressíst~ Gaúcha, constituída pelo PDT. PSDB e PC 
do B, assume a Secretaria de Educação a Professora Ncuza Cana
barro. esposa do governador eleito. 

Na ocasiAo, com o objetivo de um melhor aproveitamento da 
rede física escolar. foram organizados três calendários escolares. A. 
B e C. cada um com 4 meses letivos e 2 meses de férlns. de modo 
que, ao longo de todo ano, enquanto dois grupos desenvolviam as 
atividades letivas. o terceiro grupo estaria em férias. Para o ano de 
1992. o início dos tr~ calendários estava previsto para os meses de 
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janeiro, fevereiro e maio: contudo, em função da recuperaçlo de 
aulas relatlv• à greve dos prolesson's e funciO<Wios das escolas. o 
início das aulas foi prorrogado para os meses de ma.rço. maio e 
julho. respectivamente. 

O ano letivo de 1991 foi arcn~ de disputas judiciais, scjn por 
por~ do Governo do Estado querendo impor SW'IS decisões, seja 
por parte do Sindic.tto dos Professores (CEPERS/Sindic.tto) con
testando as determinações governamentais com a partidpaçlo não 
só do Poder judiciário como também do Poder Legislativo que, 
lnstJdo pelas partes. po.sidona-sc a favor ou contra o novo Calen
dário Escolar ou RotJtivo nas sessões em Plenário e atrav~ da 
imprensa 

Esse governo toma posse em meio a uma greve de professo
res e funcion•\rios de escolas, deAngrada uma semana antes, em 8 
de março de 1991. no flr1.1l do governo anterior (do PMDB) c encer· 
rada som. 11te em m.'lio d.· 1991. 

Ncsse contexto. o Conselho Estadual de Educação - CEED 
absteve-se de ossu.mlr posições. restrlngíndo-se a responder con
sultas evcnt:unlmcntc encaminhadas, seja por parte das escolas, 
Associações de Pais e Slnc.ücato de Professores. Ü$ ecos desse em
ba~ res.~m no interior do Conselho, obngando seus membros a 
<e poslcion.1r individualmente, apesar do esforço em manter a neu
tralidade e distanciamento. 

Aliás, durattte o ano de 1991, o Calcnddrlo Roiativo ~o foi 
tratado oficialmente pdo Conselho Estadual de Educação, até por
que. poucas vezes em que fo1 mencionado era voz geral. e com 
rara.< diScordânci.1< ,Je que o tipo de calen<Uno a ser adotado nas 
escutas era uma detis.'o de natureu administrativa e não pedagó
gica e. portanto. um du-eilo do governo, como mantenedor da red<> 
de enslno, não devendo. pois. o Con.,.•lho opinar a respeito. 

Contudo. em 11 de março de 1992. a Secretarla de Educaçlo 
envia consulta ao CON('lho de Educaçlo. sobre a "possibilidad~ de 
alW>.os, reprovados no Calendário • A •. frequentarem novamente, 
Recupcraç~o Terapêutica no Calendário 'B' e, obtendo aprovação. 
matdcuiMem-se na série seguinte, já no Calendário 'C"'. depois de 
ter enviado, qll.inu dias antes. um offci<Hitcular às escolas. de
terminando que fosse feita a Recuperação Terapêutica. denomina· 
da no ofício de momada. 

6m função disso. é elaborndo o Pal'éeer 1 q"e foi rejeitado por 
dnco votos a quatro, levando o Conselho a elaborar outro Parecer. 
Parecer 2. que acaba não sendo apreaado pelos demais conselhei· 
ros, poi$ a Sra. Secretaria de EducaçJo. retira a consulta ·conside-
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rando que a matéria enfocada no refendo offcio estJ dlsciplinadJI 
no Parecer 231 do Conselho de Educaçlo" 

A partir desses acontecimentos. todos os setores , la sociedade 
civil, representações de pais. alunos, professores, lnstlt<úções de 
Ensmo superlor. Poder judiciilrio, Poder Legislativo, passa.m a se 
manifestar, produzindo-se urna das polêmicas maJ!o sérias e pro
longadas entre uma Secretaria de Estado e a poputa~;,., ··m geral e 
CUJO duração estendeu-se prohcamentc ate O fina) dO governo, 

1.2 Por quB o pod6r1 

A anál~ da •nterlocuçlo mantida entre a Sect~:tana de Edu· 
cação - SEC - e o Conselho Estadual de E..!ucaç-~o - CEED - por 
ocasião desse c>mbate permitiu tangenciar uma (IUCSt~o particu· 
larmente interessante e complc•• •1ue é a questão do poder. 

• No trabalho, intitulado o, muvimtntos do suyito tro JOgO COI!Ira· 
drlono do potkr (Tesser. 1997), urna d,, !lipóteses foi verificar ate 
qu.e .ponto • le1. o principio legal , poderia regular os Interesses dos 
SUJClt~ qu.e, cvcntualmenlc, ocupam ClHgos públicos c detêm po
der. S~ntetlZando. em que ni<'Jida a Invocação do principio legal 
podena ditimlr o ronJJ1to de 1nteresse, dos grupos l,,, cr>níronto. 

Os resultados dess.a hipótese assumiram dih·rent"' e..lrat~ 
glas (Tesser. p. 258): uma d••las foi a de<nvocar a lei ti•· Diretrizes~ 
Bases da Educnçao Nadonnl que. "" ocaqi§o, propunha um único 
calendário escolar, posição iiSSumida pela maiona dll'! <t>gmentos 
da $0Ciedade: outra estratégia. assunuda pda Secn:tan. J,. Educa
çlo. foi a de propor a altcraçlo da lei. )A CJUe o intem.se defend1d0 
- !rês calendários - nela nno cabia, ron111dcrando-o lej;ltimo. O 
legitimo em detrimento t.lo l~!;'ll é J>0$'("<'1 desde que 'luern o pro
ponha tenha autoridade e ,,tenda o dt'!··io d• maioria, Não foi o 
caso, pois a maioria da sooedade civil foi rontrária a implantação 
do Calendário Rotativo. Outra forma (oi • de aJirmar que a su.a 
leitura da lei era verdade!fa, porque lóg•cn c as demais eram falsoJS, 
portanto, ilegaJs. 

Assim, o jogo das forças favorávris ou contr.íri<!l> ao reler Jo 
Calendário passaram a enfrentar-se e i\S .nterpret.l.ÇÕ<'S da lei pas· 
s.1ram a ser a vi. pela qual pôde-se analisar o jogo contr,Jitório do 
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poder, pois. mesmo à revella da vonl<lde da m<llona. o Calendirio 
Rotabvo los Implantado nas escolas 

Pode-se entender. portanto. a raz3o pela qUAl, Junto ao exerci
cio do poder. sempre houve o problema de seu& limites. o q~•c ge
ralmente se situa nas relaçQes entre direito e poder (TESSER. p. 68), 

Essas inter-relações e a natur&a da própria lei demonstraram 
as conexOes existentes entre lei. dore.to e poder Acresça-se. amda. 
que a base do poder nasce da noç~o de força. uma vez que. con
forme )ulien Freund, a política é 

"A atividade sodAI que se propee o g.ranlir pela forÇJI. fundado ge
rahnente no di~1t0. • segurança exterm e a conc.órdb interna de 
uma unJdade poi01Gl porticular" (apud Lebrun. 1981. p. 22) 

Conforme este autor (apud Tesscr. p. 67), um partido tem pe-
so polftico pela força de mobílliar seus eleitores. como um sindica
to tem peso pohõco pela força de deflagrar uma greve. Por outro 
lado, a força nem sempre significa meios violentos. mas meios de 
influir no comportamento de outras pessoas; a força é, pois. a cana
lizaçao de uma determinada potencia existente no seio das relações 
sociais, ou mais especificamente nns relações poUticas. 

Poder-se-ia afirmar, a grosso modo. que, em tempos de guer
ra, a força: em tempos de paz. a le•. mas a guerra continua. 

A.ssun. ao examinar o funcionamento do discw:so de duas 
institulçci<!~ públicas que conferem a seus ocupnnles legitimidade 
para representar interesses coletivos e, ao reprcsen~·los usufruem 
de poder, foi possível observar como os sujeitos se relacionam com 
a lei e o poder e de que forma se manifestam na materialidade lin
giiísUca. 

Trata·se aqui do poder pollt!co. Contudo. consíderando·se 
outras formas de poder. seja o econômico. seja o ideológico ou do 
saber, o jogo de forças é o mesmo. apesar de que regido por leis 
específicas. pois o poder n3o se dJ. mo se troca nem se retoma. 
mas se exerce. só existe em ação (Foucault, 1993. p. 175). 

2 As correlações do poder 

2.1 O podere a fel 

A análise do processo de interlocução mantido entre Secreta· 
<ia de Educação (SEC) e escolas e St.><:rctaría de Educação e Conse
lho Estadual de Educaç3o (CEEO) em tomo das leis que dctermi· 
nam e regulamentam a prática da Recuperaç.lo Terapêutica permi· 
tiu observar a interfc~a do poder e seus reflexos no inlenor das 

instituiçQes púhticas, pois, ao tentar •ubmeter o outro à sua versão 
da lel, os sujeitos mediam forças e. consequentemente. disputavam 
o poder. 

Portanto. n idéia de que a lei pode regular os mteresses dos 
que eventualmente ocupam o poder não se sustenta, nao é decisivo 
e sofre oscilações, tendo em vista que, ao invocá-la, o fazem em 
nome de CU'CUJlStâncias as nws variadas. com a il~. porém, de 
que são verdadeiras. seja defendendo uma posição lega!JSta. seja 
propondo a alteração da lei, seja afirmando que sua interpretação 
dn lei é verdadeira c as demais são falsas. 

O próprio Foucault procurou discenúr quais os mecanism05 
e>tistentes entre estes dois linutes: as regrb do dirt>JIO e o poder, ao 
afirmar que 

"( ... J por um t•do, as regr.IS do direito que delimitam formalmente o 
poder, e, por outro lado. os tftilos dr IJ<•rdrul•• q"' tSif podtr produto 
lronsmilr r.,.., por su.o IV% • rrproduum Urn lningui<>, porlonll1, podl!'f. 
du·ritot wnt.lt" {1993, p. 179 o grifo é meu) 

Apesar da definiç~o dn.s atribuições dos cargos públicos, os 
sujeitos, no ocupá·los, acabam defendendo outros interesses nem 
scmprt> os coletivos, visto que a descontinuidade (ora uns. ora ou
tros) na ocupaç3o desses cargos (a alt~mlncia da representação) e 
o distanciamento quase mevit.ivel entre seus ocupante$ e a soae
dade (os sesm~ntos representados) permlle ao indJVfduo. protegi· 
do por esses IBtores e pelo legitimidade de sua repl'CSCntação, dís· 
$l0'1ular os int~resses individUAis em nome dos interesses gerais ou 
coletivos. 

A confluênaa desses fatores - descontmuidade na ocupação 
dos lugares de poder, distanaamento entre seus ocupantes e a 
sociedade, legitimidade da representação, >ssociada à gcneralida· 
de das leis, produz um espaço de poder cujos limites tênues, flui· 
dos. oscilam de acordo com os interesses em jogo. 

O próprio exercício do poder consbtw-se de um JOgO marca
do por contradações - ele prce>tiste ao SUJeito que o exerce e, por 
preexistir, define regras. mas. ao mesmo tempo que o sujeito é 
determinado por essas regras para ~ar ao poder, ele. ao exercê
lo. adquitl.' poder e, assim, pode propor outras regr~ alterando, 
ent.,o. o jogo 1rucial para reaructá·lo novamente. E esta dtnãmica 
que caracteriZo\ o jogo do poder. suas regras são o suficoentemente 
predeterminadas para que diferentes i11dtvlduos participem dele e 
o suficientemente genéricas. elásticas para que estes possamalterá
w. Em síntese, para ter força devem aceatá·w: contudo. ao aceitá· 
la$, adqwrem força para mudá·las. 



Portanto. é nesse <'Spaço contraditório do poder que os lndl
vídu06. ao exercê-lo, atuam. participando de um pro«SSO cuja 
dinâmka faz com que este jogo do poder se renove através dB Ofid· 
!ação constante e recorrente das forças que o constituem. visto que. 
como referi acima. essas forças são a canalização de uma determ•
nada potência eXIstente no seio das relações sociais. ou mais espe
o.licamente nas rei~ poh'bcas. 

~ essa correlaç3o de fon;as que faz com que a ambigüidade. 
perpassando o discurso dos órgãos públlros sustenl.\dos por mo
delos de dizer predetenninad06 e pelo rigor formal da lei. posstbt
lite •nrompletudes, falhas e desvi06 cujos intervalos sem.\nticos 
permitem, aos detentores de cargos públicos. dizer MO dizendo; 
constatar distorções. convivendo com "las; julgar culpados, igno
rando-os; defender as leis. invocando sua mudança; fazer aliados. 
indeferindo pedodos. Essas contradições são constitutivas de quem 
ocupa o poder; quer dizer, à sombra das leis, invocadas ou citadas. 
o sujeito graças à incerteza, propiciada pela generalidade do fen(>. 
meno jurfdlco. instaura sua versão da regra. como uma forma de 
interpretar o texto legal que, pela sua ambigüidade, generalidade e 
formalismo. acolhe interesses os mais varlad06. 

Conforme Legendre, 

"~1$ poa o elemento =is ~Ugenciodo no estudo do fenó~no Ju· 
rldko: • inttrteza de onde procede todo comentmo e gnçu l qual 
""iNUwa cada \'l!rslo da regra sempre apresentado como tnduçlo 
de wn toto mais ou menos obscuro 
( ... ( 
q~ nlo se saíba JAmais ao que se ater na front..,.. em que ttrmlna
ria o Poder. e tampouco que o poder censura o desejo: tiJ fi••od•mrn· 
tolmcntr o topo dt inctrltlJI a porlir dA lfiUII • msWui{>ID ron<tr61 s.w Di· 
miO. to lrgirl• SUil O'JSiifSÜU" (apud Harodle. 1992. p. 194: o grifo f 
meu). 

Essas variantes foram llagradas quando da implantaç3o do 
Calendário Escolar ou Rotativo: seja quando a Secretaria de Educa
ção. ao propor uma nova Recuperação Terapêutica para o aluno 
reprovado, Ignora a lei vigente, seja quando, ao defender o Calen
dário Rotativo, Justifica essa nova realidade afirmando que ela 
porá em prática "realmente o que a lei prevê" e. contraditoriamen· 
te. propugna a alteraçAo do leL Ou ainda, quando o Conselho. no 
Parecer 1, respondendo a consulta da Secretaria, ao "reafirmar que 
MO cabe submeter o aluno 'a nova recuperaç3o terapêutica"', 
afirma, entretanto, que "o intento tradu.zido na con..ulta" pode ser 
feito por outros meios ao abngo da mesma lei, propondo duas 

modaltdades de Recuperaçao Terapêutica adaptados ao Calendá
rio Rotativo; seja. quando o mesmo Conselho, no Parecer 2. ao citar 
fartamente as leis. considera "definitivamente reprovado o aluno 
que nllo logrou aprovação, após uma recuperação terapêutica. 
oferecida dentro dos pnncfpios legais". 

Em síntese. no Parecer2. o Conselho. ao responder à consulta. 
dtando a lei. deixando que ela fale. defende uma po5JÇ3o legalista. 
enquanto, no Patl!(ef 1. ao mesmo tempo que teJeila a nova Reru· 
peração Terapêutica para aluno reprovado, "para qut não rtSist•m 
diÍrlÚIJl$", aceita a eJUStênda de !rés calendános. três anos letivos, 
contrariando a lei vigente que refere apenas a um único Calendirio 
Escolar, com um único ano lebvo e uma única Recuperação Tera· 
pêutica. 

Pode-se observar. portanto. que a luta se dá através da lei, na 
medida em que os sujeitos. dissimulando tentar cumpri-la, buscam 
impor sua vers!lo da regra. 

Esse jogo pennlte entender a razão pela qual, junto ao exerci
do do poder, apesar do aprimoramento dos sistemas polfticos. 
sempre existiu e existe a preocupação com seus limi tes. o que ge
ralmente se situa entre o direito e o poder. pois, de acordo com 
Foucault. 

"!e ~ verd~de que o poder pollbco iiC<Ibio com a guena. tmta Impor 
a paz na sociedade CiVil, ~o t pm suspender as efotas da suem 
ou neutnhzar os d<s<quilibrios que se manílet.ar= na b.>ta!N li· 
nal. mas paro reuucrever perpetuamente estas reloç<)es de força. 
atnv~ de Uml guerra silendosa, nas lnsb1ui('Oes e nas d<sigualda· 
deo económlcas, na Unguagem e at~ no corpo dos indivlduos" (1993. 
p. 176). 

Logo. esse confronto remete a posições antagônicas que. em 
furu;3o do embate, afloram e se articulam. identificando-se entre os 
que. ao procurar adaptar a Recuperação Terapêutica ao novo Ca
lendário Escolar ou Rotativo, preconizam a mudança da lcí c os 
que. ao defender a aplicação da lei tcl qual existe. nao occítam o 
novo Calendário Escolar ou Rotativo. Este é o efeito produzido e 
implícito na aparente divergência entre a recuperação existente e 
uma recuperaç3o ampliada de acordo com o calendário rotativo. 
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2.2 A JndotormlnaçAo como uma via do poder 

Com esse quadro. cabe. agora, indag3r qual a relaçao da lei 
com o fenômeno da indeterminação como uma vLJ pela qual circu
lao poder 

Ao falar no fenômeno da indeterminação. está ai incluída a 
detenrun.aç3o, pois as considero movimentos de um processo úni· 
co: por outro lado. n3o julguei necessário. no momento. distinguir 
indefinição c 1mpcssoalidade da indetemtinação. apesar de reco
nhecer que a u>definição e Impessoalidade, semanticamente pró
ximos A tndcterm•naç3o. possuem natureza diversa e, conscqüen· 
temente. características próprias. Estão incluídas nesse mesmo 
fenômeno lmgüísbco a ehpse e a incisa, na medida em que s3o 
focmas possíveis de ruptura da linearidade do discurso e. conse
qUenlemcntc, fonte "de ambigüidades. que só o princlp10 da de
terminação permite descartar" (Harochc, p.llS, apud Tcsscr). 

Ao estudar o processo de interlocução mantido ~ntrc Secreta
ria de Educaçllo o CEED. no trabalho Os mouimmtos rio sujeito 110 
Jogo conlrnriit6rio rio podtr, as categorias com _as quais trabalhei nllo 
foram predctermln.,das. mas foram deterrrunantes na análise dos 
textos que constitulram o corpus examinado. 

Eu diria que a indeterminaçllo foi definida pela própria Máli
se: à medida que ela progredia, todos os elementos examinados 
apontavam para a indctcrminaç:W como o ponto crucial nas rela
~do sujeito com o poder e a lei. 

Paroce contraditóno falar de uma categoria que se. por um 
lado, é um recurso operacional. por outro, foi um dos resultados 
da própria anAlise. con.~iderando que a indetertnlllbÇào caracteri7.a 
o funcionamento do texto legal. 

Portanto a Imposição da indeterminação está lig~da à própria 
natureza do corpus examinado, isto é, ela nasce da relação do sujei· 
to com o 1>od~r. ela se coaduna com a natureza dos lugares dos 
quais falam os sujeitos. Instituições públicas. ela é vital para o apa
relho jurldlco que as regula e acolhe os mais variados lnteresSt."S. 

Harochc, ao retraçar a história da subjetividade desde a de
terminação religiosa até a jurídica, caracterizando as diferentes 
formas sujeito c a emergência da noção do sujeit<Kic-dircilo, trata 
exaustivamente da ambigüidade lingilística, da formação e funcie>
namcnto da noção de determinação, na grarnAtica, da elipse c da 
inc;isa. 

Como ela diz; 

·A dettrmiN<;lo aparece como uau llOON antes do ttmpo q~. 
rnaa grde. n. cmpn!SO geral de llDIDLllização. ..,;.,.. 1nscrnvr 110 «r· 
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llt dos mtomismos lnlrfr!MCOS das disaphiUIS Ugadns ao snbtr 41 ao podtr. 
~m mat. do 'I"" ao exercido especllico da pedagogL' medieval, a 
determinaçlo serve A exlgêncú de pureza na língua e se ln~gro no 
funciOil.liMntO Ideológico ~ru~i5 amplo que coname il reJaçao do au
jcitorom a Ungua e comosaber(1992. p. 25. o grifo é~). 

Nessa pel"$pediva. os efeitos produzidos pela indetertrunaçlo 
nas relações do sujeito com o poder e a lei comprovam de forma 
limitada. sem dúvid.a. que a detenninaçllo marca a relação do su
jeito com a realidade externa, pois toda a questão da aparente au· 
tonomia do sujeito está vinculada à determinação que, em úlbma 
instãncia, como afmna Haroche, "é uma relação particular, especl· 
fica, de cada sujeito com o texto e o saber" (1992, p. 26). 

.. Autonomia aparmle: i1 dettrminação é um efeito tnscrHo no cerne 
da gramótico como uma coerção. uma exigência do ordem. mas 
também um privilégio. RetSSI!Jtln alguns. neyruio a maioria, qut to pr6-
prio pri!liUgio dn illlfrpr.ta(iio" (Haroche. 1992, p. 26: o grifo é meu). 

Nesse scnlido. os Interlocutores - Secretaria de Educaç!o e 
Conselho de Educação -. por ocuparem cargos públicos. usu· 
frulam de poder e. por usufruí-lo. detinham o privilégio da Inter· 
prelação e o utilizaram fartamente. 

Este dire1t0 de interpretar define as estratégias de ínterlocu· 
ção. Enquanto a Secretária de Educação. a partir de uma concepç-'<> 
centraliz.ldora e autoritária, decide o que é bom para a educação e 
para a sooedade. determinar>do às escolas a relorrradil da recupera
ção para alWIO reprovado, sem. contudo, ter consultado o Conse
lho e. quinze dias após. 30 fazê-lo, busca apenas legitimidade para 
o Calendário Rotativo, pois está ciente do que a lei lhe faculta: o 
Conselho protegido pela mdeterminação e impessoalidade. conde
na a recuperação em vigor, considerande>-a uma distorç3o. afirma 
que n3o cabe submeter o aluno reprovado a nova recuperaçAo, 
reconhL"CC, eJ\tretanto. o i11tmto da Secretaria de Educaçfto, cuja 
intenção merece Incentivo e aplauso. aproveitande>-sc da gcncrall· 
dade da lei para fazer sua própria interpretação e. assim. legitimar 
o Calendário Rotativo. 

Nessa perspectiva, o funcionamento de determinados recur· 
sos de indetcrminaç3o, tais como: 

o verbo na 3' pessoa do singular+ SE: 
o ve!bos na 3' pessoa do plural sem agente; 
o construções com fonnas nominais de infinitivo. gerún

diO e partidpío: 
o construções com verbo haver: 
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u oonstruçoes oom verbos na 3' pessoa do singular. segui· 
dos de sujeito oracional; 

o voz passiva perifrástica sem agente mclusive com 
partidpios: ' 

o palavrns oom forte cargll de íruletennínaç3o. 

caracteriZaram modos de dizer cujos ell'Jtos pemútlram a constru
ç3o das estratégias de quem fala do lugar do poder. seja ~
rando a 1mpessoal1dade. seja utilizando e preservando a hierarquia 
do poder. conr.tituí~o. ~· encobrindo as disputas no interior dos 
órgãos publicas. seJ• Slll\ulando as verdadeiras inl~ seja 1m· 
pondo a autoridade dos saberes a respeito de educaç3o e ensino. 

.Ancorados nesses . recursos e através dos eleitos produzidos. 
mov1mcntaram-se os diferentes Interesses dos sujeitos que procu· 
raram defendê-los. impor suas posições. utilizando-se de uma di· 
nâmica cujos recursos poderiam ser caracterizados como estratlgU.s 
de poder, pois quem as utiliza representa interesS<!S colellvos e. por 
representá-los. definem ações e. por defini-las. usufruem de poder. 

Essas reflexões foram feitas ao longo de uma anó.Usc exaustí· 
va cujas categorias utilizadas n3o se restringiram unicamente aos 
'':'ursos d.e l~determinaçAo. Por. outro lado. l med1ca que as se
qüêooas hngulslicas eram exammadas. produziam-se novos elci· 
tos sem.\nticos como estratos que. superpondo-se uns aos outros. 
ronstrulam um universo de sentido cuja rede de sigrufiCaÇões. ""' 
correntto e constante. tomava-se cada vez malS densa. 

Nessa perspectiva, ao eleger um reoorte dessa anáhse a titulo 
de llustraç3o. chamo atenç3o para o fato de que se trata apenas de 
um lra~to de um universo maior que permitiu apontar a 1n· 
terdependenda eXIStente entre os textos oficiais - oficios. drcula· 
res, normas. leis e pareceres - oorn a indeterm1naç3o e o jogo do 
poder. 

Reproduzirei. a seguir, a análise de duas seqUênclas do Pare
cer n• 1 do Conselho. ao responder à consulta da Secretaria de 
~ucaç~o sobre a possibilidade de o aluno reprovado no Calendá· 
r10 A. lazer novamente Recuperação Terapêutica no 8 c. passando, 
malricular·sc na série seguinte no Calendát10 C. 

Seqüfncial 

A tDI!Julln ora rl1riguJn no Cokgiado. ~mo já incluindo rltmmlos tksst 
"n01111m" qur st '"'""' J71lTa criar condições dr ,.,., tfrtw•d4dt F""' o 
ncupniiÇdo. lul tk S<'T mpondclJJ à luz dJ1s nonna;, no mommto. llig~ 
$11$. 
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Cabe lembrar que a organização de poder do órgio/SEC dl· 
lere do 6rg3o/CEED: o pnmeiro é uma secretaria de estado oom 
uma hierarquia de poder centrada no cargo do Sectet.lrio de Edu
caç3o. enquanto o seguooo é um órgão colegiado cujos parecem 
s3o aprovados pela ma1oria através de voto. 

Acnesça·se. a1nda. qu.., embora a interlocução concreta ocorra 
entre Conselho/CEED e Secretária de Educaç3o/SEC. 06 mterlocu· 
tores são vários. uma vez que a natureza dos assuntos tratados 
pelas duas mstitu1ç!)es publicas ofidais repercute d1retamente na 
sooedadc, é1TI CSpedal. na comurudade escolar compost.l de pro
fessores. pais. alunos e escola 

O distanciamento. mantido pelo Sujeito/CEED. em relaçlo a 
seu interlocutor e a si próprio, funciona como um disfarce para 
preservar sua neutralidade e autoridade, procurando, assim. Igno
rar as posições existentes no Conselho. 

A express3o nominal "ao Colegiado" repete a disjunção entre 
o Conselheiro e o papel exercido no Colegiado. produzindo um 
eleito de lsenç3o c respeito à decisão do Colegiado. mas. simulta· 
neamente, é como se dLo;sessc "uma coisa é o Colegiado e suas 
normas, e outra coisa é a posição de cada um". 

Mas este movimento déltico. que se realiza como se o suje1to 
do discurso fosse um outro. distanciado do Coleglado, é semelhan· 
li! ao movunento de quem quer dizer não diwldo. de quem finge 
Ignorar os ~veis pelas distorções e simultaneamente os 
julga. de quem deleooe a lei. mas agora "quer que ela mude" 

Essa voz que aos poucos se insinua aqui, ali. através dos jOgOS 
de representaç3o do su,eito/CEED. das inserções. das contradiç!)es 
começa a delinear«: de um lado a lei e do outro o "novum" que a 
consulta enviada ao Conselho propõe. 

Aliás. os elementos intratextuais e intertextuais não poderiam 
estar mais alinhados do que estão nesta seqüênda. Ela é uma sfnte
sc da cena enuncintlva: palco. bastidores e atores. 

Nesse sentido, podemos dividir a seq(iênda em duas partes: 
uma proposiçlto nsscrtiva e uma oração a positiva ou incidente. 

1'- A c011sulla om dir~gid4 ao Colegindo M tk ser respondidn ~ lut 
das 110rmns. no momento, oigorOSils. 

Os dois interlocutores estão aqui tepresentndos: o Sujei· 
to/SEC pela "consulta ora duigida" e o Sujeito/CEED pelo "Cole
giado". O esvaziamento do sujeito. substituído pelo o.ssunto. asso
dado l impessoalidade da forma verbal, conjugada em uma passi· 
v a sem agtnl~ "há de ser respondida" produz um efeito de garantir 



um distanciamento ainda maior como se a respostA "à luz das 
normas" nllo fosse a sua. 

.. p implícito decorrente da forma verbal "há de ser respondi· 
do e o do dever, do cumpnmento do lei. pois. embor,t o locutor 
defenda a mudança da leJ e faça alianças. ele sabe também que a lei 
vigente. segundo ele próprio "vigorosas··. deve ser cumprida. Em 
outras palavras. esta duplicidade de posições reRete nllo só o dese-
10 do sujeito. mas as caracleristlcas do lugar do qual fala: um órg.lo 
de poder d~ Es~ado com todas as suas crenças e imagens. pois "em 
t~ lógica •.nstotudonal encontram-se. sem dificuldade. as catego
riAS semânticas com que um discurso é tecido" (Maingueneau. 
1989, p. 67). 

Assim. o jogo se instaura entre os diferentes c. simultanea
mente. relacionados lugares ocupados pelo SUJeito/CEED.ll o que 
du: Haroche. cotando Legendre: 

"O livro JUjeito ddtor aporoce &eb- traço moiS lnt.......,nte; 'ele 
nlo la!>' ( .. J o sujeito poüHco <51.1. pois ta. fiel e comporso Fazemo
lo falar, se bem que ele sejil por naturoza rigorosamente mudo. O 
segredo d3 manutenção política, sob diversa-s formas Instituídas. es
tá em fazer 'como se' o livre cldadAo. Infalível e lr...,fut1vel. falasse 
enunciando um pensomento oeu" (1992. p. 190~ 

E Haroche contmua: 

"O desqo do sujeito é calado precis.lmente porque o sujeito 
proo><le da Uterolidade e da tutlvoddade da l..eL 

O sujeito-de-din!ita, na burocracl•. procede dos eoc:rlto6 da ki, 
e nJo tem moda a dizer que lhe seja próprio" (Idem, p. t90). 

Essa voz. oombinadacom a modalidade "no momento", situa 
a cena enunciativa dentro da dinâmica institucional. própria ao 
lugar do qual fala o SujE:ito/CEED. Assrm. o efeito pnxhwdo é de 
que hâ um intervalo entre o que existe c está em vigor c o que um 
outro pretende e sustenta: um.t nova ordenação do as.~unta. 

2' - ml'Smo jd lnclrmrdo elementos drsse "novum" qrrt s;, busca pa· 
ra criAr tcndrç«s de mJiior efotwfdadt para • recuptraçdo. 

Se a primeira proposição pode ser considerada o palco. a se
gunda proposiç3o aposltiva são os basbdores. Acho que a imagem 
define muito bem almbrícação entre dois níveis de discutsivÍdade: 
o discurso do Conselho e o discurso da SEC. 

Os efeitos desta tmbricação apontam claramente para o modo 
como uma outra voz vem. paulallnamenlc. definindo sua identi· 
dade em relaçlo A língua e, simultaneamente, como ela assume um 

sistema de evidências oonsh'Wdas em outro lugar da mesma forma 
como se dá a relaç~o in!<!~ que carKteriZa a apositiva . 
Aliás. a inserção deste enunciado consbtui uma outra posoç3o. . 

Contudo. o efeito mais significativo desta imbncação é a alo· 
ança dcdarada entre o Conselho e a SEC. ltm.t vez que "A consulta 
ora dirigida ao Colegiado" inclui "elementos desse ·novrmr' que se 
busca para criar condições de maior efetividade para a recupera· 
ção" . 

Nesse sentido. os discursos existentes ficam bem delrmotados: 
o primeiro diz que a consulta ora dingtda ao Colegiado "há de ser 
respondida à luz das normas. no momento. vigorosas"; o segundo 
faz parte daqueles que buscam "criar condições de maior efetivi
dade para a recuperoçno" e este ú ltimo é o que faz aliança com a 
proposta que já inclui elementos desse "novum". _ . . 

Como se pode observar. há uma rndeterrrunaçao dossenunada 
em torno do "novum" que, apesar da oraçJo relativa que poderia 
caracterizá-lo. contínua indeterminado. indeterminando, por sua 
vez, o objeto da aliança, através de outra Indeterminação. man:~da 
por Verbo+SE "que Sf buscn para criar condoções de maior efetivi
dade para a recuperação" a esta índctcrmfnnção dissemiMda que 
constrói a possibilidade de a porta·\'OZ do Conselho defender duas 
posições contraditórias. 

No operador argumenblivo "JnesmO já mduindo" es~ implf
dlo que o interlocutor se antecipa à mudança da let ao propor o 
que ainda depende da "nova ordenaç.'io do assunto" e. apesar de 
indu ir o "novum'' que um determinado grupo vem buscando. terá 
a resposta "à luz das normas. no momento, vigorosas". 

Assim. o porta-voz do discurso. ao utilizar aspas no termo 
"novum". que aparentemente corresponderia ao uso de palavra 
estnngcora. no caso latma. apenas dostingue e simula o que ele 
mesmo assumiu em outr> Ul$lância, pois Maingueneau diz muito 
bem. 

••As aspas constituem antes de mais nada um s1nal construído para 
ser decitr.do por um destinatário. O 1ujclto que utillu •• aspas é 
obrigado, mesmo que disto nlo esleja oo~nte, a n!alizar uma eer· 
1<1 ...,.....,..laçAo de ..., leitor e, simull<lneamente. of.,..,., • <5te úl· 
t1m0 uma certa lmasem de si mesmo. ou molhor. da posiÇJo de Jo. 
cutor que OSBIUI1e através destas asp.," (1989, p. 9t). 

A forma ·que se busca", Verbo+SE, cuja indeterminaçAo tem 
por efeito indeterminru· aqui o que já está dcte.rm.in.1do, tem como 
objeto o "novum", representado pelo pronome "que" cujo eleito é 
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selar a alla~a entre um grupo do Conselho e a SEC com a finaU
dade de "criar condições de maior efetividade para a r~uperaç3o". 

Esta aüança toma-se mais evidente ao associarmos este "no
tmm" às recorrências. as circularidades características do discurso 
da SEC. onde tudo é o "novo", o "maior". o "acréscimo", o "Jnédi. 
to ... 

Em outras palavras. há uma evidente relaçAo entre o ~ 
vum", formulado nesta seqüência. com o .sentido dominante do 
discurso da SEC. ao propor que "A RecuperaçAo Terapêutica, co
mo atividade obrig.ltória. n.lo deve ser vista apenas como preceito 
1~1 a ser cumprido, = também como fato pedagógico ... ", atri
buindO a SI e sua prop05ta uma imagem de que o que propõe é 
·~nédlto", é "o mais", c cujas formulações respondem aos ~os de 
urna prop05ta educacional que, por sua inovaçao e valor, represen
ta ~ma Rrooiuçilo llá Educaçilo. E o que tem sido divulgado para a 
socJadade em geral, na imprensa e em outras instâncias. 

"Entraves, problemos, boicote$ surgiram. mas nao o suliclonte para 
nAo (slc) Impedir a RttJOI•ç.W ,,. Ed~<arç<W; ainda teremos oul!os em
baleS de maJor ou IN'nQr porte, mas ao completannos um ano de 
sovemo j;l podemos considt>rar uma vitórlll e •nundll·la a todo Brao 
sll" (Pronunclomcnto ~ SEC, publicado no jonal E:rprtUO dq V11<, 
em 29 fev. 1992. po 2; o grilo é meu~ 

Portanto. contextualizando essas vozes nos saberes que cons
ti~em a pr.ltica da SEC é possível detectar um lugar ped~co 
CUJa "partidpaç3o dos professores e aiWIOS deve ser uma busca 
constante do aperfeiçoamento " do sucesso da aprendizagem" 
(SEC), contrapondo-se a uma outra prática pedagógica. a das esco
las: 

O em que se cumpre apenas o preceito legal em detrimento 
do fato pedagógico: 

o em que a participação dos professores e olunoo; nllo seca
ractcrfzn pela busca do aperfeiçoamento c do sucesso da 
aprendizagem; 

o em que os alunos não conseguem aprender. 

Para modificar esta prática padag6gica, são necessários novos 
procedimentos aos já vlveociadCIS pelos alunos, isto é, "nt'CCSSário 
se lu acrescentar notJOS proctdimentos aos já vivenciados pelos alu· 
nos durante o perfodo regular. procurando mot>Jr as srhlllf&s duf4-
tial$ ••• " (o grifo é meu). 

E neste sentido. isto podm ser atingido através da nOQI pro
posta da SEC. poiS. 

NÃO SÓ 
se caracteriza 
por oferecer 
três inloos 
de anos letivos 
regulares 

O novo Calendário Escolar 

~ 
o oportuniz.a o atendimento ao aluno ex· 

cedente: 
amplia de fonna inédtta a oportunidade 
do aluno com aproveitamento iosufi· 
ciente de realizar seus estudos de recu· 
peração terapêutica: 

o t'Stabelcce um tempo maior para o 
aprimoramento de sua aprcodlzagem: 

• o acompanhamento será siStemático e • 
escola estará sempre em fundonamento: 

. os alunos serão atendidos de acordo 
com suas necessidades. 

t: deste lugar e deste saber que o Sujeito/SEC fala c convida o 
interlocutor a participar e é a t'Ste lugar que o Sujeito/CEED se 
refere nesta seqüência ao falar do "novum" e com o qual se alia na 
busca "para criar condições de maior efetividade para a recupera· 
ção ... 

Ali.ls. a lndeterminaç3o permite que sobrevivam simultane
amente. dois SU)Citos: o que responde "à luz das normas. no mo
mento, vigorosas" - Sujeito/CEED. e o que recoohea! a inovaçAo 
da proposta da SEC. aliando-se a ela, e admite juntamente com a 
SEC que esta prática padagóglca eliminará 05 absutd05 e dislor· 
çOes da prática pedagógica eXIStente o 

Seqüência 2 

Dessa forma · t para qut não resistam drividas- é de st reafirmar qut nHo 
cnbt submeter o olutro a "11ova Recuperação TeraplutiCJl '' coso 111Io lrnjn 
logrado aprovaçffo no fi mil do ptrlodo. 

A p<>SiçAo de sujeito permanece vazia, mas o operador argu· 
meotativo "dessa forma" remete à qut'Stào legal já levantada no 
enunc1ado anterior e retomado nesta seqüência com o objetivo de 
que "nllo resistam dúvidas". Assim, embora o porta-voz do Conse
lho defenda a mudança da lei através "desse 'oovwn' que se bus
ca", ele fala também de um lugar de poder - o Conselho, cuja com· 
petência é a de fiscali.z.tr e legislar sobre questões de ensino. Daf o 
aparecimento dessa voz Jurfdíca que defende o cumprimento da 
lei, uma vez que "n.lo cabe submeter o aluno a ·nova Recuperaç3o 
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Terapêutica', CDSO n.1o haja logrado aprovaç3o ao final do perío
do" 

teste o efeito de sentido do ímplicito da modalidade pass1va 
·~ de se rufirmar". semelh<lnte ao implícito contido na forma "há 
de ser respondida": se as leis existem. devem ser cumpridas. t 
como se o SUjeito disSC!SSC "eu vejo como necessário mudar a lei, 
111as enquanto não mudn a legislação, me submeto a ela, que não 
h.ajn dúvidas" 

A lnserção aposiliva "e para que não resistam dllvidas" faz 
emergir novamente urna outra posição como exigência a ser aten
dida pelo porta-voz do CoMelho que, estrategtc.unente, tenta. ao 
satisfazer a expectativa do interlocutor, convencê-lo de que. apesar 
da posição defendida, nAo llá desrespeitar a let. 

O jogo, pois, se amplia. isto é, o Sujeito/CEED não só quer se 
precaver das posições dos seus interlocutores, garantindo a sua. 
como também faz jus ao lugar do qual enuncia seu discurso. uma 
Instituição pública com suas normas e atribuições. 

Haroche diz compreender por que o diNilo e as leis estejam 
cheias de proibições que iníbem a dllvida e a incerteza nascidas do 
esprrito cnõco, pois "enquanto o desejo do sujeito emerge. graças a 
urna relativa indeternunaçlo, à possibilidade de urna falta. de uma 
11\terdiçlo, o poder, a lei, reprimem então o desejo, procuram proi
bt·lo" (1992,p. 194.). 

Cabe ainda lembrar que a expressão nominal "nova Recupe
raçlo Terapêutica" entre aspas e grafada diferentemente reflete a 
preocupação do Sujeito em demarcar claramente o que pode ou 
não ser aceito na aliança com a SEC Apesar da direção argumenta· 
llva revelar sua posiÇão a respeito das distorções existentes em 
termos da prática sedimentada a respeito da recuperação e. apesar 
da coincidência entre o "novum" da consulta da SEC e aquilo "que 
se busca para criar condições de maior efetividade para a recupe
raç~o", há um aspecto que não pode ser aceato, uma vez que "nl!o 
c•bc submeter o a!UJ'Io a 'nova Recuperação Ternp@utica'." 

NAo é, pois, g~atuito que o parecer, ora em análise, tenha a 
amblgilidade, a indefiníçl!o e a indetermínaçl!o como categorias 
predominantes na caracterizaçAo de seu funcionamento. É por esta 
via, a desse intervalo semântico construido pela indeterminação 
que o Conselho consegue percorrer uma trajet6ria aparentemente 
contraditória. t; este Intervalo que lhe permite dizer não dizendo: 
constatar distorções. convivendo com elas; julgar culpados igno
rando-os; defender as leis, invocando sua mudança; lazer aliados, 
Indeferindo pedidos; ser Conselho, sendo SEC. 

Alinhavando Idéias 

As questões desenvolvidas nesse artigo~ passam de refle
xões, aind• incipientes. na tentativa de ronstruír um conducto teó
rico que dl conta da natureza do poder e da língua. Nao se trata 
do poder da língua nem da trngua do Poder. mas de verificar 
quais as vias pelas quais circula o poder na língua, procurando 
identlfacar quais os fenômenos llngOlstlcos que dão visibilidade às 
manifestações do poder. 

Poder e língua pertencem a campos distintos do conhecimen· 
to que. embora na prática se interpenetrem e col'n!lacionem. exi
gem teoricamente tratamento específico, pois são de natUNza di
versa e têm métodos e objetos próprios. 

Oente desses limites e na expectativa de superá-los, os co
nhecimentos já testados no trabalho Os movimentos do sujeito no jogo 
ccnlrnrllt6rlo do podl't (Tesser. 1997) e as reflexões do presente artigo 
apontam para a.lgu.mas perspectivas que merecem ser cJUiminadas. 
Como Poucault, acredito que 

"[ . )enqtw~to o sujeito hu.mono esti imel50 em relo(6es de produ· 
çJo e de SJgni6caç.lo. Wnbim "' enc:onln imeno om ,..ll<ões de 
poder muitocomp~· (1988, p. 3).' 

Nesse sentido, o tema abordado permitiu tangenciar as cone
xões existentes entre poder, lei e o fenômeno da indeterminação, 
visto que, na origem do poder está a força. cuja press~o e Influên
cia se di! por determinados meios nem sempre físicos ou violentos. 
Um desses meios é a lei que. se, por um dado, é coerdUva, por 
outro. ~ o suficientemente genérica para permitir que cada um 
defenda seu interesse e institua sua versão da negra. Isto é, sua 
interpretaç3o. O fato de tentar Impô-la aos demais nos leva a admi· 
tira existência de outros interesses nem sempre ronvergentes; por
tanto, outras interpretações contrárias as suos. 

Ao se instaurar esse tipo de relação, dá-se uma correlaç!o de 
forças e. portanto, uma relaçAo de poder. 

Essa lmbricação faz com que o lugar do poder seja também o 
lugar do político e o lugar do jurfdaco. uma ve:t que o poder políti
co é o poder da força que, n.1o sendo físíca. mas poderia 51;-lo, é 
regulada por leis. 

Em última instância, as leis servem para. em tempo de paz. 
mediar a Nlação de forças entre os indivíduos, cujos processos de 
tensão caracterizam os lugares de poder. 

' A u.duçlo do .,panhol pon o po<l•l""' #de tnlnha ,_bUidade. 
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Contudo, as relações de forçn nAo se restringem a espaços tns
Utudonal$, mas ocorrem ~m no dia·a-día. no espaço cobdta· 
no, rw; relações interpe:..oai< de qualquer natureza cujas dísputas 
utilizam outros bpos de mediaç3o que necessariamente nAo 14' 
limlt~m lls leis. 

l:ssa per~specn""'"'·va de análise do poder apóia-se no ponto de 
viSta .Je Foucault (1993, p. 175) de que o poder "se exerce. s6 exiSte 
em açio" e de que "o poder não~ principalmente manutenç3o das 
relações econômicas, mas, acima de tudo, uma relaçiio de força". 

N:!o foi dlffcil constatar o natureza reladonal do poder c. por 
Isso mesmo. sua complexidade. pois se nAo ho<tver resistência, ou 
disputa, de que fotma se dariam as relações de força? A própria lei 
ao regular o poder poütlco contempla 1\S relações de força. E o que 
foi possfvel observar na mt•:rlocuçlo mantida entre Secretaria de 
Educaç3o e Co115elho de Educaç3o na implantação do Calendário 
Rotabvo. O texto legal se, por um "'do, é coerdtlvo. detenrunativo, 
por_o~tro lado_é suficientemente genérico e ambíguo para permitir 
a duvtda, possibilitando ao legisla defender sua casuística. 

Logo, o fenômeno da ddermiMçio/indeterminaçAo respon
de .1dequadamente a esse bmôrruo coerção e liberdade. ~essa dia· 
!ética que su•tenta as relações de poder. 

N<'SSe sentido, Bobbio. em Estado, Govemo e sociedade 
(IW2. p. 101), ao tratar das tcnrias do poder. afirma que a teoria 
mal• uttllada no discurso polfUco contemporâneo parte de um 
concclto relndonal, entl'ndenJo "poder" como a relaçlo entre dois 
sujeitos através da qual um deles obtém do outro um deterrrunado 
comportamento que. de outra fortN, n3o teria obbdo. 

Essa definição Uga-se fundamentalmente ao c:onooto de li· 
herdade. de forma que o concetto de poder define-se pela negaç3o 
da liber.Jade. isto é. "' poder de A Implica a 113<>-liberdade de B"; 
"A llberda<.le de A implica o nA<>-poder de B" (Bobbio, 1992, p. 
I O.J). 

Guardadas as devidas proporçO<.'S e na tentativa de construir 
uma hipótese de trabalho, percebo a mesma natureza reladoMI na 
deftnlçao de íntersubjetividade propO!Ita por Benvenisle (1989, p. 
80). 

220 

• A ln~rsubjetivid.l~ tem asolm 5IU t.-mporalidade, seus 1rr1no1, 
su.u dimens6es. Por al se rdlt~ "" llng~ a experiência ~ WN re
laçjo primordi.al <onslan._ indtflllidamente t1.'Versivel, entn falonte 
e oeu ~ Em última wh ... ~sempre ao ato de falo no pi'O<fto 
JO de troca que remetr • e><periblci• hWNna inscrita no llngu.
gem." 

L.tetatde Hoje t NayrTnser 

E, !Niis adiante, depois de referir o processo de apropnaç~o 
em relaç~o à língua com seus indices especfficos e procMtmentos 
acessórios por parte do locutor. completa 

"Moslmtdi.Jtomente, desde qm elr .. •f«lora io<utor e.......,., • lln
gu.. ele tmplonto o outro diante Je si, q"·'lquer qm seja o g.-au de 
pn-sença que ele atrib11a a este outro. T"l• enunciAçJo é, e><plicit.a ou 
lmplldtomente, uma alo<uç>o. ela po.tul~ Wll alocut.írio." 

ArtiC<tlando o conceito de int~rsubjcllvidade proposto por 
Benvenistc com o pnncípio relaciona! do pod~r proposto por Bob· 
bio, é possível indagar: Se o poder dt A tmpllra n 111io lib!!rdade dt B: f 
a liM-dildt dt A implica o não-pod" de 8. por qu( a fala dt A que s.lencL1 
B, ou TJICN!ffla, não i uma rtla.fllo til pll(kr? 

Associada às concq>ç<X-s de Bol>bio e Benveruste. mas com 
sua espedfiad,.de, pode-se constrwr outra hipótese calcada numa 
preocupaç3o de Foucault de como estudar o poder. O autor. ao 
propor estudar as relações de poder através da !=na e da pr .. tica 
sugere um novo modo de examiná-lo. cujo ponto de partida seri
am as formas de resistência contra o.. diferentes tipos de poder. 

~eu. parA ullliz.ar outra metMora. consiste em utilizar esta J\· .. i~kn
cia como um catnli7.ador quíotlco que pennitisse pór em ev1denda 
as relações de poder. ver onde se 11\!iCrcvcm. descobrir seus pontos 
de oplicaç;lo e os métodos utiliz<tJos" (1988, p. 5). 

Nessa f"'"'IX'-tivu. podertam ser exJminados outros compor· 
tnrnentos lingutslicos, em especial os r<lativos à interrupç.io da 
linearidade da frase, como é o caso ela inoerçio. Logo, até~ pmrto 
• mtnrupfllo da lmmridatk potk su COt1$rdrrada unur forma <k rtsistln· 
CID a dlftfÔO do Stnftdo, amsliluindo-:;, IIU/11/l rri.I(JÍO tU folfSI t, porfnll• 

lo, dt podt't? 
Depois dessas relações e a$0Claç0es. é mevitável a pergunta, 

até porque ela está no ar. em todo lugar. 
St o COIICfiiO de podu é um corrt'frlo relnc/onnl e frmdamentnlmentr 

ligado no concrllo d1• libr.rdiltk e se o concerto dr irlltrsu~fetividilde é uru 
processo de troca, Cllfrllocutor, ao assurr11r n língrm, mrp/Jillta o outro 
dwnle de SI, tm q11elu~ar está o SIIJ"ilo? 

N3o é mmha i111enção comeU>r imprudências Alé porque a pe
tulância é pmporcional à tgnorãncia Nem uma coisa nem outra: 
são simples hipót"""5. 

1:: para finaliur. il'mbro f, uc.1uit. 

• A ...U~lo ·I• poder e • reb.:ldilt .ta libn-d•d• nlo podem. pois. oe
parar· .. O p<oblema central .lo poder nlo ~o do 'escravidão volun· 
Lida' (como poderumos desejai >('r <!IO'AVos?) No coraç.lo mesmo 
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da reJAç~o de poder,~ •provocando--a' oonstantemmtt, encontram· 
.se a obstlnnç:Ao da vontade e a int:r:ansltoriedôkde da libtrdade. M.atS 
do que rot.r de um 'antagonismo' I!SSendal, ~ preferfvet (ai• r de um 
'asonJsmo' -de uma relaçJo que~ ao mesmo tempo delndtaçJo ... 
e/proa e de luta, n1o mmo uma relação de ~o lm>te • hente 
que p.uallsa ambos os lados. INS de provocação pe.nNnente" (1988, 
p. 16).' 
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